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MODALIDADE CONVITE N" 001/2021 - l" Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA 07/01/2021

HORÂRIO 08h00min

OB.IETO

Contratâção de pessoa jurídica para fomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender ESCOLA

ESTADUAL LUIZ GONZAGA SOBRINHO, no município de

GOIANÉSIA conforme Anexo I - Termo de Referência, integrânte

deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
RS 49.82ó22 (Quarenta e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e

vinte e dois centavos)

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANf,XOS

AO Escola Estadual Lúz Gonzaga Sobrinho - Rua 35 n' 171

Bairro Santa Luzia.

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

Escola Estadual Luiz Gonzaga Sobriúo Rua 35 n' 171 Baino

Santa Luzia.

TELEFONf, (62) 98474-s172

E-MAIL 520 1 5963@seduc. go. gov.br
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CONVITE N" OOU2O21

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar LUIZ GONZAGA
SOBRINHO, designada pela Poúâriâ n" 001, de 1910512020 toma público aos interessados, que estará
reunida às 08 horas, do dia 07 de Janeiro de 2021, na Escola Estadual LUIZ GONZAGA SOBRINHO,
endereço Rua 35 n" l7l Santa Luzia, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de
empresas que pretendam participar do CONVITE n. 00112021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
deslinado exclusivomenÍe à oaríicioactio de microemDrcses e emDrcsos de oequeno Do e, confome

do arl o 7'da Lei Estadual n' 17.928/2012 conforme disposições na Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal no 8.666193, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores, a

Lei Complementar n' 12312006, da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018, além das
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro diâ útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

DO OBJT,TO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender a Escola Estadual LUIZ GONZAGA SOBRINHO, no município de Goianésia, que integrâm este
edital, independente de transcriçâo.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65,

§1", da Lei Federal n'8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2 - DAS INTORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS f, IMPUGNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail: 52015963@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Rua 35 n" 171 Bairro Santa Luzia Goianésia - Go., até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitagão perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomâda de preço ou concurso, ou a realização de leilão,
as falhas ou inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso,
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladâs e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, lbrmulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocâtório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgagão pela mesma forma que se deu o
texlo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art. 2'l da Lei Federal n' 8.666193-

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital. estarão
disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação. não podendo as licitantes, enr qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇÓESGf,RAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constituídas, tendo a âtividâde principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
saÍisfaçam as condições estabelecidas neste Editâ1.

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostasi

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes. em conformidade com as exigências
do Edital:

3.4.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento'', constantes
do item 08 deste instrumento:

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3,4,5 Informar os recursos que porventura forem apresentados conlra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apÍeciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

i.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na
legislaçào pertinente.
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação. pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação

Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANIIXO VIt Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

. 4 - DAPARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

a) As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial competente. que

ateste que a interessada está aDta econômica e financeiramente â Darticioar de procedimento licitatórios, nos
termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comprovação de acolhimento iudicial do Plano de RecuperaÇào. nos

tq@os do art. 58 da Lei Federal n"l l.l0l/05. em caso de recuperaÇão iudicial: ou homologação iudicial do
Plano de Recuoeracão- no caso de recu oc raC ão extra udicial. de forma a possibilitar a habilitação de maior
número de emoresas" NÃO SERÀ IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da adminislração pública Federal, Estadual ou Municipal. e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de
Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso paÍicipe nesta condição. à pena prevista no art.91,
parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa
ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da paÍicipação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
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4.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESSE CONVITE:
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toda documentação exigida constante do item 05 Da Documentação, deste Edital, deverá ser referente à

matriz. sendo obrigatória. também, a apresêntação de todos os documentos que comprovem a
regularidade fiscal e trabalhista dâ filial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia. horário e local de abertura desta licitaçào.
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, enr invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas parles externâs aléln

da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR LUIZ
GONZAGA SOBRINHO - CONVITE N" OOI/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entÍegues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - TiÂ DÔCUMEN?AÇÃO DE H]iBILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR LTJIZ GONZAGA SOBRINHO
coNvrTE N. oo1t20z1t 52015963
ENVELOPE N' Oí - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO, deste edital em papel timbrado,0l
(uma) via encadernada, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubrbadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente. a cargo da Comissão de Licitação.

5. I .1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitação da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n'8.666193.

5.1.2 Para fins de habilitaçõo, os Licitantes CONVIDADOS PODERÁO
homologadct e atualizado, cadqstro no CADFOR e as emp resas INTERESSADAS DEVELÃO
ob saloriameníe aprcsentat o CADFOR - da SUPRILOG da Secretariu de Estado da Ádministração do
llstado cle Goiás - SEAD, sila à Av. República do Líbctno, n" 1.915. l" andar. Setor Oe,sle (:EP; 71.125-
125 Goiônia GO Tele;/one. ó2)3201-6515i6516.
A Liciíante regularmenle cadasírada, que apresentar o CRC - CertiJicado de RegistÍo Cadüstral,
devidamente atuolizado, Jica desobrigada de apresenlor os documenlos relativos à Habilitaçdo Jurídica
(item 5.2) exceto letrd a e h, à Regularidade Fiscúl e Trubalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os referidos documenlos integranÍes ílo Cefirtcodo eslejam otualizados e em
vigência, sendo assegurado o direito de apresentar ü documentaçdo que estiver vencida no CRC,
atualizada e regularizada denÍro do envelope n" 01 - DOCIIMENTAÇÃO, ou, na íolÍa dc órgào ,1"^ Ãõl
Estado para emissão do CADFOR, deverá apresentur o SICAF ou CADASTRO M{.INICIPAL. Jfl}+-

apresentar, devidamente
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentaçâo de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu Íepresentante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorreÍ e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso
de instrumento particular. A fâlta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial. no caso de empresa individual

d) Ato constitulivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e! no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

0 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
compelente. quando a atividade assim o exigir.

-:i.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada tnediante a apresentação de

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade pâra com a Fazenda Estadual, por meio de Certidâo Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede,

Secrctaria de Estâdo da Educâção - SEDUC
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e) Prova de regularidâde para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de

Finanças do Munícipio, ou êquivalente onde a Licitante tem sua sede;

t) Prova de regularidade para com a Flzenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito

Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.4401201l.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

-5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhistâ mediante a apresentação de
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, nos tefmos da Lei.

5.4 Da QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fornecimento de bens para pronta entregâ, não será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidâo Negâtiva de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será
aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participaçeo no certame seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./órgão contratante, o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

funcionamento reqular e comercializacão do Droduto Dertinente ao obi€to dâ licitâcão (alimentos de
oriqem veqetal. ânimal. minerâl ou processado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 3l/12
do ano da contratação.
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b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante
loi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção
FederalSIF'noprazoeStabelecidooficia|mente,
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5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações. DECLARAÇÕf,S conforme
modelo constante do Anexo II e II[.

a) Cartà de Apresêntâção da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
rnodelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao f,dital. conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNIiT poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comprovacão da condicão de Microemoresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou quando

houver alteracão contratual que altere os dados da emprcsa, tais como: endereÇo. catcgoria. qLladro

societário, obieto comercial e caDital. os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada. emitida pela

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
referido documento a siÍIla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e emprêsas de pequeno porte, em cumprimento ao § l'do artigo 43 da Lei
Complementar n" 12312006, alterado pela [-ei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentagão, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentârem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessário pâra comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação! no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l.da Lei Federal n" 8.666/93.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.'l) e à Proposta (Envelope n.'2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação oela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar
promolora do certame,
da licitacão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somenle serão aceitas com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperação Judicial (ou equivalente), cu.|a data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta.
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5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteÍiormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário

6 - DA PRO?OSTA Dr PBI,ÇOS

CONSELHO ESCOLAR LT]IZ (;ONZA(;A SoBRINHO
coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

coNV|TE N". 0o{r202íl52015963
ENVELOPE NO 02- PROPOSTAS

6.1 A licitante {everá formalizar sua proDosta levando em consideracão os Drecos estimados orçados pelo

ConsellPiEseglar,.Luiz Gona conforme Anexo I - Termo de Referência, para fbrnecimento
de Gêneros Alirnentícios. objeto da presente licitação. em um único envelope, devidamente lacrado.
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO. impressa em papel
timbrado, encadernada, contendo os númercs do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc.
ledigida ern língua portuguesâ, elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo
de Referência, em linguagem clara. sem rasuras. ressalvas, condições substanciais escrilas à nlargem ou
entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,
com todas as páginas rubricadas, en a última ll da C ASSI legal da
empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostâs com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
rêgistrar a propostâ com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.6', inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outrâs coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos. bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
limpido que, para Íins de participaçâo no certame, pârâ âs empresâs sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradâs as propostas desonerailas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonslrar a dedução do ICMS, expressamente.
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

vírgula somenle 02 (duas) casas decimais. discriminado os preços expressamente, obedecendo
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especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso

global.

().i O disDosto no item 6.1.1 não se âDlica às em resas ontantes do Sim les Su Ders mnles e aosn
Microempreendedores Indiyiduais. O Conselho Escolar realizará consultâ no site

urvw.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultâroptântes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado

civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicação do número da contâ corente e a agôncia da Instituição Financeira em que a empresa é

correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sesse nta) dias corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em aigarismos e por extenso, prevalecerá este último.

ó.8 Será desclassifi cada a D ronos tâ c llt âesnecifica ão estiver INCOMPÁTML com o (s) obieto (s)c

csnecificado (s) nos anexos constântes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
lleste ato.

6.10 Sào expressanlentc vedâdâs âs subcontrâtacões total e Darcial do obieto deste Edital. licando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar Luiz Gonzaga Sobrinho. pelo exato cumprimento das
obrigações deconentes desta licitação

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante dâ
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. l2 Será desclassificada â proposta que nào atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

(r. l3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Tenno de Referência

., .'? *.],DO§ PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS .''

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.

^i.)

10
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7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, apôs conhecidos pelos licilantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se pÍesente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que seja julgada a habilitâção.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expÍessâ do prazo recursal das
Iicitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostâs das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

1.6. Das reuniões para recebimento e abeÍura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação,
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. A Comissão Es Í)ecial de Licita a0 node rá n romoyer dilisências em oualouer fase tla licitacão. nosc

termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal 8,666/9J. oara esclarecimentos e dúvidas,

.,,. O8'.] -DOCRI"ÉRIODf,JULGAMENTO

8.l.l. O julgamento será realizado com basc no menor preço por lote, consoânte itens 6.1.1 e 6.3.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar Iq§!9I_pI9§9_p9L!9!9. desde que atenda a todas
as exigências estabelecidas neste instrumentol

tl.l.3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimâdo no termo de referência
(anexo I). o oual noderá ser revisto através de imnusnacão fundamentada nas condicões e Drazos
previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o aÍ. 3", § 2'da Lei
Federal n' 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato

Secretarie dê Estado dâ Educaçáo - SEDUC
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8.1 O julgamento será realizado pela Comissâo Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art.45
<ia Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou ofeÍa de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empâtadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará
o sorteio sem â sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n'8.666/93.

9 _ DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIO§

!).1 A prescnte licitaçào correrá a conta dos seguit)tes Recursos C)rçanrcrrtár ios:

. I)otação Orçanrentária do finsino F undanrcntal: 2020.1,10 I . I 2.i 6l . I 008.20 I 9.03. I 09.90 - IrNDE
10t0.1750.11. i61.1008.2019.03.1.+0.90 Tr,.

Dotação Orçamentária do Ensino AEE:2020.2401.12.361.1008.2019.03.109.90 - FNDE
2020.17 50.12. 361. r 008.201 9.03.240.90 - TE

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Valor total estimâdo: R§ 49.826.,22 (Quarenta e nove mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte e dois
centavos)

l0.I Transcorrido o pÍazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR LUIZ GONZAGA SOBRINHO, para
adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação,
convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

I I . DO CONTRATO. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

I I .l O Íbrnecimento deverá ser executado conÍbrme Anexo I - Termo de Referência.

Convile 202111
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tl.l 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de

resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

10 - tlA f,
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i 1.2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocâçào da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil. decairá o direito à

contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

estabelece o aÍÍ.64, caput e §1", da Lei Federal n'8.666193.

I t.2.1 Quando da âssinâtura do contrâto a contratâda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos nào

quitâdos de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6. I, da Lei Estadual n'
19.',l 54t20t',7..

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitâr ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n'7.42512011.

I 1.3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem â todos os
requisitos, serão atestados, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até
mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções
legais cabiveis ao caso.

I1.5 As obrigações decorÍentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

!1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO ESCOLAR LUIZ GONZAGA SOBRINHO, poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da
Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive
quanto ao preço.

12 . DAS AIVIOSTRÂS, DO PRAZO DE ENTRECA, DÀ EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO
12.1 O fornecimento deverá ser confornre Edital e Anexos, a contar dâ data de emissão da Ordem de

I"ornecimento, sendo que estâ deverá ser efetuadâ somente após assinatura do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar LUIZ GONZAGA SOBRINHO.

l2.Z Se a licitante vencedora deixar de fornecer os alimentos dentro do prazo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades desle
lidital e legislação peninente
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I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

| 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
tbrnecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1" do Art. 65 da Lei n" 8.666193.

11.8 Quando do lornecimento, as quantidades poderão ser alterd
datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com
a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9):
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12.4 DEVERÁ sER DESIGNADO UMA coMISSÃo coM 03 (TRÊs) TNTEGRANTES Do
CONSELHO ESCOLAR OU Sf,RVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS.
levando em consideração a qualidade, validade e especilicação dos produtos descritos no Termo de
Referência.

i2.5 Os integrantes indicados. respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualidade, TERÁO A OBRIGAÇ Ão or rurrrn uM RELATóRIo DE ApRovAÇÃo
I)AS AMOSTR.AS ou emilir urra Declariição rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO »O CONfnc.TO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida â contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

l2.7Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educâção, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimenlo, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e legislação
pertinente.

13.1.1 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art
109 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores.

I3.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar LUIZ GONZAGA SOBRINHO, por meio da
Comissão Especial de Licitação competente.

13.4 interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar LUIZ GONZAGA SOBRINHO, por
intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisào em até 02 (dois) dias
úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis
impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis. contados do recebimenro do recurso. lroveniente da COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.
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12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência, a critério
do Conselho Escolar LUIZ GONZAGA SOBRINHO, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidâs a testes necessários.



14. I

§ecÍetari. dê
Ert!do da
Educaçâo

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

14 - DO PAGÂMENTO

O paganrcnto será cfctuado_9gg!g1iy41494.!g em conta.jurídica da crnpresa contratada. no prazo dc 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar LUIZ GONZAGA SOBRINHO, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
EIetrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

I4.3 O Conselho Escolar LUIZ GONZAGA SOBRINHO, pagará, à contratada, o valor do Íbrnecimento,
em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de:
regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal n" 8.666/93.

15 . DARESCISÃODOCONTRATO

l5.l Confornc disposto no Inciso lX. do artigo 55, da l-ei Federal n" 8.666/93. a CON'I'RATADA
teconltece os clireitos da CON IRA-I ANTE crn caso de rescisào administratira- na lbrma do artigo 77 do
reÍêrido Diploma Legal:

l5.l.lAocorrênciadequaisquerdashipótesesprevistasnoartigoTSdaLei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no aÍigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serào fonnalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentâda da
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SÀNÇÕES ÀDMINISTRÂTIVAS
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l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
c,brigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções ,,^
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de mulÍa de mora, obedecendo os seguintes /

p.»
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I - l0o/o (dez por cento) sobre o vâlor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçàol

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
tbrnecimento nâo real izado:

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2-l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a conlar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

i6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estâdo da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

i6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 201 8.

t6
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18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao âjuste decorrente desta licitação, acaso nâo puderem
ser equacionados de forma amigável, serão. no tocânte aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Compleme^ntar Estadual
n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já parâ o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário parajulgamento desses conflitos. consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1 Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita àx condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste ínstrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da
Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos
termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei Federal n'8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada,
perante ao CONSf,LHO ESCOLAR LLIIZ GONZAGA SOBRINHO pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitâção do CONSELHO ESCOLAR LUIZ
GONZAGA SOBRINHO da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no aÍàstamenlo da Licitante,
tlesde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que:
Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no

frocedimento, em termos processuais, bem como não importe em vântagem a um ou mais lici
detrimento dos demais.

Secretarie dê Êstãdo dâ Educâçào - SEDUC
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I9.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
tnesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial
de Licitação do CONSELHO ESCOLAR LUIZ GONZAGA SOBRINHO da Secretaria de Estado da
Educação, em contrário.

19.9 É Íàcultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer Íàse da licitação, a

promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente
no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia aÍixada no

quadro próprio de avisos da Escola Estadual Luiz Gonzaga Sobrinho, localizado na Rua 35 no 171 Bairro
Santa Luzia bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos

interessados no horário de 07h às 11h e das 13h às 17h, pelo Fone/ (062) 98474-5172, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Luiz Gonzaga Sobrinho,
Goianésia, aos 17 dias do mês de dezembro de 2020.

Presidente da Comissão Especial de Licitação

RO

2' EMBRO

em
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I. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Luiz Gonzaga Sobrinho, no município de Goianésia, coniorme Edital e

Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I- Termo de Referência,
que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÃO Cen-Lr-

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderào sofrer alteraçào, até o limite permitido
pela legislação específica vigente. de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, daniÍicados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Secreteria de Estado de Educãção - SEDUC
Gerência de Licilação
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

LOTE II- RS: .14.440,00

GENEROS ALIMENTICIOS

FNDE/ PNAE/ EDUCAÇÁO BASICA

ITEM UNI
D

QUAN
T

DISCRIMINAÇAOEDUCAÇA
o Do sERvrÇo

MARCA
DO
PRODUT
o

PREÇO
UNIT.(RS
)

PREÇO
TOTAL (R$)

1 UN 3.280 Arroz grão longo Íino tipo 1. E o
produto constituído de grãos de
arroz (Oriza Sativa L.), classe
longo fina, submetida a

beneficiamenlo e classiÍicação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura,
sâfra recente. O produto deverá
ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plástica de I Kg, contendo a
identificação do produto, data de
fabricação.

RS 5,25 RS r7.220,00

2 Kg. l.ó{0 Feijão carioca: E o produto
constituído do feijão, submetidos
a beneficiamento e classificação
de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministerio da
Agricultura, safrâ recente. O
produto deverá ser constituído de
matérias-primas sãs, limpas e

isentas de matéria terrosa. de
parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de I kg,
contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade.

RS 7,26 RS 11.906.,10

3 UN. t.640 Macarrão: submetidos a

beneficiamento e classiÍicação de
acordo com padrôes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura,
safra recente. O produto deverá
ser constituíd() de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos

RS 2,t0 RS 3.444,00
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T,N t.6,10 Molho de tomate: Composição
básica: polpa de tomate, açúcar,
sal e conservador benzoato de
sódio, prazo de validade 03 (três)
dias aberto, l2 (doze) meses
fechado, embalagem tetra park de
340g. marca do produto.

RS I,l.l R$ 1.869,60

't-oTAL RS 34.440.00

OBS. A previsão é que com esses produtos
serào feito 306 kits que deverâo ser
embalados separadamente com 2 unidades
de arroz e um de cada do restante dos
produtos.

( ) MENSAL ( ) QUINZENAL ( x) SEMANAL

OINTEGRAL O IMEDIATA OPARCELADA

Goianésia, 17 I dezembro 12020
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I,OCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: Escola Estadual Luiz Gonzaga Sobrinho -52015963

animais e/ou vegetais.
Acondicionad,r ern embalagem
plástica de 500 kg. contendo a

identificaçào do produto. marca
do produto. data de fabricaçào. 

]

prazo de validade. I
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

LOTE I- R$: 15.386,22

TERMO DE REFERENCIA

GENEROS ALIMENTICIOS

FNDE/ PNAE/ EDUCAÇAO BASICA

ITEM UNI
D

QUA
NT

DISCRIMINAÇ.A.OEDUCAÇAO DO
SERVIÇO

MARC
ADO
PROI)
UTO

PREÇO
uNrT.(R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

t UN 11 Achocolatado em pó: InsÍantâneo
vitaminado. Deverá ser obtido de matérias
primas são e limpas isento de matérias
terrosas e parasitas. Aspecto: pó
homogêneo, cor própria do tipo, cheiro
característico e sabor doce. próprio.
Ingredientes: açúcar, cacau em pó solúvel
e sal refinado. nào conte glúten -
embalagem de 800 gr o Pct.

R$ 8,1 3 RS 89.43

UN 8

Alface: de 1" qualidade, lisa ou crespâ,
verde ou roxâ, novâ, Íolhas Íirmes, não
poderá estar murcha. Integra, tâmânho
médio. Palito com 3 pés.

R$ 5,25 RS,Í2,00

3 UN )) R$4,t6 RS 91,52

KG 7 Alho: bulbo inteiro e em bom estado de
conservação, de 1' qualidade, a granel, e

tamanho médio a grande, intacto e firme,
sem lesões de origem física ou mecânica.

R$ 16,30 RS r14,10

5 UN 2l Amido de Milho: 100% puro de
excelente qualidade, pó branco, fino e de
fácil escoamento. não devendo estar
empedrado e isento de sujidades.
Embalagern intacta de 500GR o Pct,
na embalagem deverá constar
data da fabricação data de validade e

número do lote do produto. Validade
minima de 6 meses na data da entrega.

R$ 11,16 RS 234,36

6 UN. 14 RS 2s,81 RS 1.135,64
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Açúcar: acondicionado em embalagem
plástica de 2Kg o Pct, contendo a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

4

Arroz: grão longo fino tipo 1, submetidos
a beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estâbelecidos pelo Ministério
da Agricultura, safra recente. Embalagem
plástica com 5kg o Pct, contendo a

identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade
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K(; 28,6 Bâtâtâ Inglesa: o produto de qualidade
extra (ótima qualidade), sem defeito,
sufi cientemente desenvolvida. fi rme e

intâctâ, sem broto, sem defeitos e lesões
de origem fisica ou mecânica (rachaduras,
perfuraçôes e corles.). Corn coloraçào
uniforme, desprovidas de odor ou sabor
estranho; sem material terroso ou
sujidade. libre de substàncias tóxicas ou
nocivas.
Bolo Mesclado: de primeira qualidade,
com cor e textura apropriada, fresco,
em perfeito estado de conservação e em
condiçôes adequadas e exigiveis para o
consumo.

R$ 5.89 RS 168,,Í5

ti KG 8,,1 R$ r 8,49 R$ 155,J2

9 KG 103 Carne Bovina de 2" (Acém/Paleta):
produto de origem animal, submetidos a
beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, sem gorduras, sem pelanca
ou sebo. Refrigerado e empacotado na

hora da compra em embalagem plástica.

R$ 25,76 RS 2.65J,28

t0 KC Carne Suína (pernil): serr pele, in
natura, sem gordura, com aspecto, coÍ e

cheiro característicos. Submetidos a
beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura. Livre de parasitas,

micróbios e qualquer substáncia nociva.

R$ r 8,30 R$ L152,90

lt KG t8 Cebola: de cabeça, tamanho médio a

grande, nova, de lu qualidade, com casca,
compacta e firme. sã, sem rupturas, sem

lesões, isenta de partes pútridas. livre de
enfermidades.

RS4,r6 RS 7.l,8tt

12 K(; 50 Cenoura: in natura, selecionada. de l"
qualidade, sem lesões, sem rachaduras ou
cortes na casca. de tamanho uniforme
média a grande, firme e sem impurezas,
grau de maturação, que pennita suportar a

manipulaçào. o transpoíe e a conserlaçào
em condições adequada de consumo.

R$ 4,1,1 RS 207,00

13 MÇ J5 Couve: maço, hortaliça fresca, com
folhas Íntegras e de primeira qualidade,
limpa. lavada ou escor ada, coloraçâo
uniforme, isenta de sujidades, insetos,
pârasitâs, larvas e corpos aderidos à
superÍicie externa. Não deve apresentâr
quaisquer lesões.

RS 3,00 RS 105,00
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UN. Creme de Leite: 100% de origem animal,
embalado em latas limpas, isentas de
ferrugem, não amassadas, não estufadas,
que garantam a integridade do produto ate
o momento do consumo acondicionado
em lata, pesando 200gr. a embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação.
Extrâto de Tomâte: concentrado de
frutos maduros, sãos, sem pele e sem

semente. Acondicionado em embalagem
de 340gr, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

R$ 2,99 RS 68.77

UN 105 R$ 2,39 RS 250,95

l6 UN 8 Farinha de Soja: Acondicionado em
embalagem plástica de 5009r o Pct,
contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

RS 9.01 RS 72,24

l7

18

UN 167 Feijâo Carioca: submetido a

beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura. safra recente.
Acondicionado em embalagem plástica de
lkg o Pct, conteodo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

R$ 7.26 RS 1.212.42

23 Filé de Tilápia: submetido a
beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, safrâ recente. Refrigerado
e empâcotado na hora da compra em
embalagem plástica contendo 0,800gr.

R$ 36.1 6 RS 831.68

t9 UN 21 Iogurte: Iogurte com polpa de frutàs
sabor morango em pacote de 1 L.

R$ 7,76 RS 18ó,2.1

20

2l

L 288 Leite Pasteurizado: integral, submetido
a beneficiamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, novo. Acondicionado em
embalagem plástica ou tetra park de
1.000m1, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

R$ 3,89 RS 1.120.32

KG I LIMÂO: Frutos de tamanho médio, no
grau náximo de evolução no tamânho,
aroma e sabor da espécie ,uniformes
sem ferimentos ou defeitos, firmes e

com brilho.

R$ 4,61 RS .1,63
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22 KG 2l LINGUICA SUINA - Linguiça de carne
suína, pura, entregue congelada, de
primeira qualidade, em gomos
uniformes e pâdroâdos, sem pimenta,
Deverá ser acondicionada em
embalagÊm primáriâ constituida de
plástico atóxico transparente, isenta de
sujidades e ou ação de microrganismos
em pacotes de 2 kg ou I kg conforme
pedido, devidamente seladâ, com
especificação de peso, validade do
produto e comprovante de inspeção
sanitáriâ. Validade a yenccr de no
minimo 3 mes€s contâdos a partir da
data de entrega. Entregue no
almoxarifado da alimentação escolar
conforme especiÍicações do edital.

Rs 16.30 RS 342,30

23 KG l3 Linguiça Toscana de Frango: submetido
a beneficiarnento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura. Refrigerado e empacotado
na hora da compra em embâlagem
pl:ástica.

R$ r5.r6 RS 197,08

21 UN 306 Macarrão: submetidos a benefi ciamento
e classificação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura- safra recente. Acondicionado
em embalagem plástica de 500gr o Pct,
contendo a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade.

R$ 2,1 0 R§ 6{2,60

25 KG 6 Maçã: Fugi ou Gala, de l' qualidade,
com casca sã, sem rupturas ou
pâtrcâdas na câscâ. Apresentândo
tamanho e cor uniformes, com polpa
firme e intacta, bem desenvolvida e

mâdura, in natura, apresentando grau
de maturação, tal que lhe permita
suportar â mânipulação, o trânsporte e

â conservação e em condições
adequadâs para o consumo.

R$ I 0.96 RS 65,76

26 KG R$ 4.96 RS 74,,10Mamão Formosa: de l' qualidade,
cascâ sã, apresentando tamanho e cor
uniformes, sem rupturas ou pârtes
pútridas, em grau de mâturâção (80 â
90 "/,'1, tal que lhe permita suportar a
manipulâção, o trânsporte e â
conservâção em condições adequadas

ra o consumo.

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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Manteiga de Leite: A manteiga deve
obrigatoriamente ser elaborada a partir de
creme de leite oriundo do desnate de leite
de vaca ou creme de leite oriundo do soro,
adicionada ou não de sal. deve ser firme e
consistente quando refrigerada e pâstosa
numa temperatura de 20'C. Deve
apresentar textura lisa e uniforme,
untuosa, com distribuição uniforme de
água. Sua coloração vai do branco
amarelada ao amarelada- não devendo
apresentar manchas ou pontos de
colorâção âdversa. O sabor deve ser suave
e característico, com a tonalidade de
aroma delicado nAo devendo apresentar

ual uer odor ou sabor estranho

27 KG I R$ 31.80 RS 31,80

28 KG 162 Melancia: Frescas de ótima qualidade,
compâcta, firme dc coloraçâo uniformc,
âromâ, cor e sabor típico da espécie, em
perfeito estado de desenvolvimento. C o
m 7 0o/o de maturação.

R$ 2,46 RS 398,52

29 UN, 25 Milho Verde: in natura,
frescos de ótima qualidade, macio
de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típico da espécie, em perfeito
estâdo de desenl'olYimento.
Embalagem com 5 unid

Rs 5,96 R$ 149,00

30 UN. 2 Milho Yerde industrializado: 100% de
origem vegetal, embalado em latas limpas,
isentas de ferrugem, não amassadas, não
estufadas, que garantam a integridade do
produto até o momento do consumo
acondicionâdo enl lata, pesândo 2kg o Lt.
A embalagem deverá conter extemamente
os dados de identiÍicaçãol
Oleo de Soia: características técnrcas -
óleo de soja 100 % natural. Embalagem
PET de 900m1, contendo a identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

R$ 20.i1 RS 40.66

3l UN. tJ0 R$ 7,61 R$ 989,J0
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32 KG 7 Pão Francês: Tipo francês, produto
fermentado,preparado, obrigatoriamente,
com farinha de trigo, sal (cloreto de sódio)
e água, que se carâcteriza porapresentar
casca crocante de cor uniforme
castanhodourada e miolo de cor branco-
creme de texlura egranulaçào fina nào
uniforme. Produzido de tbrmaartesanal e

que utilizam de insumos naturais,
semconservantes. corantes e outÍos
aditivos utilizados nosindustrializados, em
estabelecimentos certifi cados e

autorizados pela Vigilância Sanitária. Peso
líquido 50gr. Não deve apresentar
tamanho inegular e não integridade da
massa (esfarelando ao toque dos dedos)e
amâssamento do produto. O pào nào
deverá estar âmassado, queimado ou com
manchas escuras na parte inferior do pão

levidência de formas sujasl. Suas
condições deverão estar de acordo com a
RDC no 90 de l8ll0/2000 e suas
alterações posteriores

R$ 12,29 RS 86.03

KG 106.12 Peito de Frango: Cortes Congelados de
Frango:peitos inteiros em embalagem
primaria plástica transparente, atóxicâ,
lacrada, resistente, de no máximo 2kg
cada, que confira ao pÍoduto a proteção
adequada de transporte e armazenamento,
e embalâgem secundaria de caixas de
papelão lacradas em perÍ'eito estado de

conservação, limpas e secas, contendo as

seguintes
informações: nome do fabricante, produto,
temperatura em que deve ser mantido e

armazenado, data de fabricagão, prazo
e/ou data de validade, peso bruto, peso
liquido, tara (da embalagem e da caixa), e
temperatura na entrega de -
18"C. O produto rleve estar de acordo com
as NTAs I -2-3 §ormas 'fécnicas para
Produtos "lN NA IURA"l Rotulageme
Cames - Decreto n"l2.486 de 20 de
outubro de I978). No rotulo da
embalagem deverão constar as
especificações
do produto conforme a Iegislaçâo vigente
(Ministério da Saúde - ANVISA,
Ministério da Agr icultura- Pecuária e

Abastec imento. Service de Inspeçâr.r
Federal, Estadual ouMunicipal - SIF /

RS 13,26 RS l.,ll l.l3

SecreteÍia de Estado da Educação - SÉDUC
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SISP / SIM) e informações sobre a
procedência do mesmo. Os produtos
solicitados deverão ter nível de hidratação
(adição de água) cstabelecido em media
de 60Á e máximo de 8%, de acordo com a

Resolução n" 4 de 2911012002 do
Departamento de Inspeção de
Produtos de Origem Animal. Os produtos
deverào apresentar aspecto p16prio. came
não amolecidâ e nem pegajosa, cor própria
e sem manchas, cheiro e saboÍ próprios,
sem sujidades. parasitos e larvas.
EMBALAGEM CONTENDO
ETIQUETA DE PESO*

UN. 60 Polpa de Morango: principal 1007o
(cem por cento) da fruta não
fermentado. não alcoólico e sem
conservantes, em embalagens plásticas
contendo l00qr. Sabor de Morango.

R$ 2.70 RS 162,00

l5 KG 31,12 Repolho: verde, novo, de 1' qualidade,
folhas sãs, sem rupturâs, com coloração
uniforme, sem mânchas, livre de
enfermidades e partes pútridas. Em
perfeito estâdo de conservação e

maturação.

RS 3,90 RS 123,71

J6 KG 7 Rosca: produto de panificação que
deverá estar fresco, com textura, cor e
cheiros normâis e em condições
perfeitas para o consumo.

R$ t3.96 RS 97.72

37 UN. I Sal: Refinado sal marinho. submetidos a
benet-rciamento e classificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, sâfra recente.
Acondicionado em embalagem plástica de
1kg o Pct, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

R$ 1.3 l RS 5.24

38 uN. 5 Suco concentrado de Caju: E o produto
constituído da fruta, submetidos a
beneficiamento e clâssificação de acordo
com padrões estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura, safra recente.
Acondicionado ern embalagem de vidro
de 500m1, contendo a identiÍicação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade.

RS 3, t2 R$ 15.60
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KG 50 Tomate: produto in naturâ de primeira
quâlidade, em bom estado de
conservâção, em embalagem plásticâ,
âpresentândo grau de maturação, tâl
que lhe permitâ suportâr a
manipulação, o trânsporte e a
conseIvâção e em condições adequâdas
para o consumo,

R$ 6,36 RS 318,00

KG l8 Toucinho: 'I oucinho de poÍco de primeirâ
quaiidade, resfriado, fresco. com a pele,
sendo a maior parte composta de câme
gorda. Embalado em saco plástico
transpârente, com dizeres de rotulagem.
data de Íàbricação e prazo de validade.

Rs 13,36 R$ 240,48

.u tiN 8 Trigo para Quibe: de l" qualidade, com
cor, sabor e aroma característicos do
produto. Submetido a beneficiâmento e

classilicação de acordo com padrões
estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safra recente.
Acondicionado em embalagens plástica
de 500 gramas, contendo a identificação
do produto, marcâ do fabricante, dâdâ
de fabricação, prazo de validade.

RS 2,97 RS 23,76

.IOTAL RS 15.386.22

( ) Mf,NSAL ( ) QUINZENAL ( x ) SEMANAL
( )INTEGRAL O IMEDIATA OPARCÚ]LADA
LOCAL DA f,NTREGA DOS PRODUTOS: Escola Estadual Ltiz Gonzaga Sobrinho -52015963

Goianésia. 1'l I dezembro /2020

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
GeÍência de Licitação
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE'', conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as
propostas de orçamento.

i.i Participacão destinada exclusivamente à narticioacão de microemoresâs e emoresâs de pequeno

t L[&,!qt&M4r!!! inação tlo artigo 7" da t,ci listadual n" 11.92U/21)12,

4. INFORMAÇÕES TECNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS
ri
4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega. devendo todos

os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas nesle Termo de Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislaçào sobre alimentos, inclusive nas normas
expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grâu de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidado§amente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intâctas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas. sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; urnidade extema anormal; odor e sabor
estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverâo estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor:

§êcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas parâ serem realizdas parceladamente por (SEMANAL OU QUINZENAL),
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da Escola Estâdual Luiz Gonzaga Sobrinho
situada a rua 35 n' | 71 Baino Santa Luzia.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos aíigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17.928/2012.

6.2Cal:erí ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

Contrato e de seus âditâmentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo
único. da Lei Federal n'8.óó6193.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n'
8.666/q 3 e alteraçÕes posteriores.

7 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

1.3O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado_g1glp1yg1qg41Q em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito. uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar Luiz Gonzaga Sobrinho para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Notâ Fiscal
Eletrônica devidamente âtestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

Secretaria de Estado da Educãaão - SEDUC
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5.1 As datas de entregas também poderào ser alteradas caso ocorra eventualidades.

7,2A CONTRATADA mânterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;
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Reeularidade Fiscêl Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prâzo de pagamento será contado a
partir de suâ reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar Luiz Gonzaga Sobrinho, pagaÍá, à contratada, mediante a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do
árt. 55, inciso XIII. da Lei Federal n' 8.666193.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os nrecos ora Dactuâdos sâo fixosel rreat ustáveis durante toda a visência do contrâto;

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transpoftes, taxas, tributos
previdenciários ou quâisquer outÍos encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do pÍesente contrato;

1O OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1 Transportar, por sua conta e Íisco, os produtos Objeto desta Licitâção, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de tÍansporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que
receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer
despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,
registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos. se necessáriol

10.5 Manter, durante a execugão do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na
l,icitação.

I1 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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8.4 O pagamento será eÍ'etuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo. a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unilário e total. bem como as Certidões de
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)l.lAcompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas desle Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigorl

ll.4Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no
Contratoi

I1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos
contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

1 2.1 Conforme disposto no Inciso IX. do anigo 55. da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77

do referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem
por ato unilateral da Contratada.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do aíigo 78 da Lei Federal n' 8-666193, acarreta as consequências previstas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

I3 SANÇOESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - llY:o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) âo dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

lll - 0,1o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

" 
t_+ A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por convenlêncla
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do âto praticado. a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666/93.

i3.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de Iicitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem pre.juízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I3.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal n'8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo! no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
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13.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência. a

critério do Conselho Escolâr LLIIZ GONZAGA SOBRINHO. para araliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos. as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

15 CONSIDERAÇÔES GERAIS

15.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofeíado deverá estâr obrigatoÍiamente dentro das especificações
solicitadas neste Termo de Referência.

15.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigoÍosamente no aceite das condições deste Termo de
' Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o

da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

15.,1 Será desclassificado automaticâmente na abertu â sessâo nública úici nÍerad o nà Dà o ue alternr
o yalor da forma de disDutâ do certame que foi determinado no Edital e seus ânexos

15.5 Nâo será DermiÍida â Subcontratacão do ob eto do Í) rcsen e Termo de Referência.t

Equipe de Merenda
a)
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Data:
Convite n." 001/2021

.\ _1Ent idade de Licitaçâo)

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/MF tr." _, sediada _(endereço complelo)_ tendo
examinado o Edital, vem apresenlar a documentação para o fornecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente. declara que:

â) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios. objeto deste Edital;
b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete liteÍalmente ao disposto no art. 55. XIII, da Lei

Federal no 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à
regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
l.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades
previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contrâtar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte rêtenlora, descontará dos pagamentos que efetuaÍ, os tributos a
que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentação conslituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade. aos dias de de 2020.

(assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal corn poderes para tal investidura.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOLAR

está de acordo com a Convite n' 00112021-
..., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçâo:

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes dâ
documentação e propostâ que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações
complementâres solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

04 - Fornecerá os alim entos de acordo com as es ific,cões descritas no Termo de Referência
consolidado nelo Conselho Escolar. iuntamente coma(lc rôncia de Orienta ão e Articc ulacão das
Coordenações Regionais e Alimentacão Escolar/SEDUC;

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém lransações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade. aos dias de de 2020.
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03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretâs para o

tbrnecimento dentro do prazo previsto no Edital;

08 - Que não mântém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito ânos) em horário noturno de

lrabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo aindâ, quâlquer trabalho de menores
de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, â partir de 14 (quâtorze) anos.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

ANIXO IV - CARTA PROPOSTA
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coNvtTE N" 00r/2021

Endereço:

TeleÍbne:

Banco: Agência: (nome/no) Conta Corrente

Dados do Signatário para assinatura do contrato

Nome Cargo:

Nacionalidade: Identidade: CPI-'

Lote 00 (....)

Preço
Total
COM
ICMS
(R§)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
1R$)

Preço
Total
Sf,M
ICMS
(R$)

Item
Especificagões

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta ÇQ!{ ICMS (por extenso)

\:alor Total da Proposta §[!! ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não o

- Informar, no que couber, a aliquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

III
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- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Coiás (RCTE). revigorado pelo artigo 3'do Decreto
Fstadual n' 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o
cÍédito (Convênio ICMS 26103).

-.Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

ttabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normâs pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em câusa e nossa plena

concordância com as condiçÕes estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Conrissão Especial de Licitação.

rlo Conselho Escolar (nome do conselho), o Conrite n" 001/2021, para participar de licitação de

Fornecimento de Gêneros Alimentícios, conlbrme Portaria n'_/2020, a realizar-se no dia _/-/2020, às

00h00min. no Conselho Escolar (nome do conselho). no rnunicípio de (--J.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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Contrato n." i2021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por mcio do

(Nome da Unidade Escolar) e a I'jl'iSSOA

JtJRÍDICA ',r:,] . para os Íins tlue especiÍica. sob

as condições a seguir tlcscritas:

O CONSf,LHO ESCOLAR CNPJ N." ......., pessoa jurídica de direito
público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente . ...., brasileira,
residente e domiciliada neste ................. inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o
t'ro-........................ doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito
privado_. com seus atos cônstitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no ...... Inscrição

Estadual n' ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conÍbrmidade com a Lei Federal nn 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n" 13.91812020 que alterou a Lei Federal n" 11.94'112009, Resolução CD/FNDE n' 06 de 08

<le maio de 2020 e Leí Federal I | .326106 e alteraçôes. O Contrato n' X)í2021. conforme Ed ital Convite n."

ll0ll2D2l do Conselho Escolar ..........,... Processo n.' 2020,0000.605.1311 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

:.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alirnentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no municipio de XIO(XX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integranle deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislaçào

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

L3 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas Dara mals ou Dara menos. bem como as

datâs Dodem ser modificadas de modo oue atendam dades da Unidade Escolar de acordocoma
ds!qa!!!a-!0§!§al, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação perlinente.
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1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I
- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

1 .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

1.11 Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.12 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidâdes e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em caso de nâo conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGACÕES:

2.1 DA CONTRATANTE:

3.1.1 - Compete ao Conselho Escolar:

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber. conferir e âtestar os produtos objeto da licitaçâo;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades parâ que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas no

Contrato:

2.1.6. Comunicar as CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.
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2.2DACo NTRATADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,
aDós âutorizâcã() esDecl fica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Prinreira. no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n' 001/2021 e seus anexos:

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execuçào

oontratual se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas parles integrantes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

e\onera a

?.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n' 00112021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhist4 previdenciários, fiscais, e comercrars

resultantes da execução do contrato;

2.2.8. E obrigaçã,o da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Irornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar. independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a rlesma deverá apresenÍar os documenlos que

comprovem a sua regularidade Íiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do conlrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contÍato.

2.2.11. Aceitar, nas mesmas condições contraluais, os acréscimos e supressões até 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contÍato, conforme previsão legal;

i.Z.lZ. Ar"u, com todas as despesas como transporte, taxas. impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratada:

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total c parcial do objeto deste Edital, Íicando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigaçôes

decorrentes do Convite no 001/2021 .
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2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sern ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir dô recebimenlo da notificação para a troca. em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao casoi

?.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 . CLÁUSULA TERCtrIRA _ Do PRECO E CoNDICÕES DE PAGAMENTO:

PRO DUTOS ENTREGUES a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a dâta de apresentação da faturq
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagâmento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

li.3 - O pagamento será efetuado3lglggiqq,lg em conta juridica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito. urna vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar §OME DO CONSELHO). para soluçào de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

§letrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxâs, tributos

previdencirírios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

:,.6 - Os orecos ora Dactuados são Íixos e irreaiustáveis durânte toda â visência do contrâto.

3.7 - No caso de eventual atraso de pâgamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Ceral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a

variação dos produtos. no período.

.I - CLÁUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁRIOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$
****** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:
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Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -

Obs: será a dotação de 2021 quando disponibiliz^das.

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrâto nâ imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi câção exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato, aceitaÍ ou retirar o instrumento equivâlente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteÍiza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamenlares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

Iimites máximos:

t - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

lI - 0,3yo (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado:

lll - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.
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5 - CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA

O- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

ê aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prâzo máximo de l0 (dez) dias coridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagâmento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou pârciâl do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n' 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

riemais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de

t0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

? - CLÁUSI-]LA SETIMA. DA RESCISÃO

7.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisào somente poderá se dar por uma das formas

previstas no ârtigo 79 da Lei n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral dâ Contrâtada.

'7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

âutoridade competente.
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7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administragão contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

tiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases. até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17.928/2012.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

(lontrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parâgrafo único, da

Lei Federal n" 8.6ó6193.

1O- CLÁUSULA DÉCIMA_DASALTf,RAÇÕf,S

i'0.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alterado. nos cÍlsos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n" 8.666/93

e âlterações posteriores.

1l.l O presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N' 001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n' 2020.0000.605.1 3 I 1)

i2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

(nome do seu município) - do Estâdo de Goiás, excluindo qualquer outro.

',22 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8.666193 e

alterações, Lei n" 11.947109. Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, Leí Federal no 11.326106 e

alterações, e, Lei Estadual n' 17 .928, de 27 de dezembro de 201 2.

E, por estarem justas e contratadas, Írs partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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8 - CLÁUSULA oITAvA _ Do GESTOR Do CoNTRÁTO:

9 - CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

1I - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LICITACÃO

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DO FORO
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n. o: RG n. ":
CPF n. ':CPI- n. ':
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1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer formâ

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre âs partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, uE»IaçÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lnterno, onde cabivel.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)

,ra CÂMARA DE coNCrLrAÇÀo. ueotRÇÀo E ARBTTRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL

(CCMA), na Lei Federal n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n' 13.140, de 26 de.iunho de

2015, na Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentençâ título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu muoioÍpio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias. incluindo a execuçâo da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

panes deverá ser irnedialamenre comunicada à CÀMARA DE CONCILIAÇÀO. MEDI^ÇÀo E
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ANEXO Vlt

DA CONCILIAçÃO, ITTOINçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
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ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

dias do mês de...... de 2021.

CONTRATANTF] CONTRATADA
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